
F ra n k  Moss, a dvog ado , es tu d o u  na F r a n k  M o s s
G e o rge tow n  U n iv e rs ity , m ag is tra do  e n tre  
1 940  e 1 9 5 9 , fo i  S enador dem o cra ta  nas 

Leg is la turas  de 1 9 5 9 ,1 9 6 4  e 1 970 , é 
P res idente  da Associação dos  E x -m e m bros  

do  Congresso A m e ric a n o .

A  experiência americana nas 
relações entre o congresso e 
o poder executivo

A  revo lução co lo n ia l norte-am ericana 
pela independência se deu co n tra  a tiran ia  
do  rei inglês e de seu governo. Os co lo n iza 
dores era subm etidos a tra ta m e n to  rude  e 
a rb itrá r io  pelos governadores e so ldados da 
G rã-Bretanha. Q uando  a Convenção C onsti
tu c io n a l que c r io u  os Estados U nidos da 
A m érica  se reun iu  em 1 787, os 55  delegados 
estavam dom inados pelo te m o r à tira n ia  go
vernam enta l. C om o defesa co n tra  o  des
p o tism o , quer de um  tira n o , quer de um  
grupo de tiranos, a C on s titu içã o  que red ig i
ram  d is tr ib u iu  os poderes do  governo por 
uma série de ins titu içõe s  para co n te r e e qu i
lib ra r o  poder de cada uma. P rim e iram ente, 
d iv id ira m  esses poderes en tre  o  G overno 
Federal e os estados. Em  seguida, d is tr ib u í
ram  os poderes federais pelos três ram os —  
Legislativos, E xecu tivo  e Ju d ic iá r io . F ina l
m ente, d iv id ira m  a parcela legislativa do 
poder entre  o Senado e a Câmara dos Repre
sentantes.

Assim  nasceu o  sistema norte-am erica 

no  de pesos e contra-pesos. Nos do is  séculos 
subseqüentes, este sistema preencheu, estu- 
pendam ente, a função  de preservar nosso 
povo  da tira n ia , mas tam bém  c rio u  um  p ro 
blem a c rô n ic o  para o  bom  fu n c io n a m e n to  
d o  governo, uma vez que poderes repartidos, 
para ev ita r que caíssem em  m ão de déspotas 
potencia is, com  m u ita  d if ic u ld a d e  podem  ser 
reagrupados p o r d irigen tes dem ocrá ticos  
com  fina lidades positivas e m eritó rias . Mais 
especfficam ente , três  in s titu içõ e s  eleitas 
independentem ente  e que  c o m p a rtilh a m  o 
poder E xecu tivo  e Leg isla tivo  —  o  Presiden
te, o  Senado e a Câmara —  têm  que ser le
vados a um  grau razoável de harm on ia , para 
que um  governo opere de fo rm a  co ns tru tiva  
e decisiva.

Os pesos e contrapesos co ns titu c io n a is  
perm anecem  ho je  co m o  estabelecidos em 
1787. N o e n ta n to , as in terpre tações da lin 
guagem c o n s titu c io n a l podem  m udar co m o , 
tam bém , pode m udar o  c o m p o rta m e n to  
in s titu c io n a l.
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0  Presidente c o n té m  -  às vezes c o n tro 
l a - o  Congresso de duas maneiras. A  p r i
m e ira , não é reconhecida pela C on stitu içã o : 
a concessão ou  recusa de favores. Por exem 
p lo , os presidentes podem  o b te r a po io  de 
m em bros do  Congresso p o r m eio da nom ea
ção de a filh ad os  p o lít ic o s  para cargos no 
E xe cu tivo  ou  no Ju d ic iá r io . Os presidentes 
podem  in co rp o ra r ao o rça m e n to  do  E xecu
tivo  p ro je to s  desejados por congressistas ou, 
co m o  pun ição, e x c lu ir  do  o rçam ento  tais 
p ro je tos . Presidentes populares podem  a ju 
dar congressistas em suas cam panhas e le ito 
rais. O segundo fre io  é o poder c o n s titu c io 
nal espe c ífico  d o  Presidente sobre o  C on
gresso: o  ve to . O Presidente pode, pelo ve to , 
re je ita r qua lque r p ro je to  aprovado pelo 
Congresso. Exige-se um a m aioria  de 2 /3 , 
em  cada caso, para derru ba r um  ve to . Esta 
é uma m aioria  tão  ocasional que a simples 
ameaça de ve to  é, com  freqüência , su fic ie n te  
para persuadir o  Congresso no  m om en to  de 
vo ta r.

No e n ta n to , o  Congresso pode recorrer 
a uma defesa co n tra  o ve to . Pode, p o r exem 
p lo , in co rp o ra r sua proposta  a o u tro  p ro je to  
que  o  Presidente aprova e mesmo deseja, 
com o leis que a u to riza m  despesas ou que ele
vam  os lim ite s  da d ív id a  púb lica . Estas de
vem  ser aprovadas para que o  governo fu n 
c ione  e, p o r isso, o Presidente "e n g o le " 
os acréscim os indesejáveis. Em  diversas 
ocasiões, presidentes têm  te n ta d o  in d u z ir  o 
Congresso a ace ita r o ve to  parcial -  o  poder 
de vetar trechos específicos de uma lei — , 
mas o  Congresso jam ais se m ostrou  d isposto  
a sequer considerar a h ipótese de conceder 
ao Presidente sem elhante vantagem  tá tica.

Em bora  o  Presidente possa co n tra ria r 
o  Congresso no to can te  a toda  e qualquer 
m atéria  legislativa por m eio de seu ve to , o 
c o n trá r io  não ocorre . A  frustração  perm a

nente  do  Leg isla tivo  é que seu c o n tro le  sobre 
o  E xe cu tivo  o co rre  ou  antes do  fa to  —  antes 
que o E xe cu tivo  aja — , ou  depois do  fa to , 
mas nunca d ire tam en te  d u ran te  a ação.

Uma vez aprovada uma lei, o  Congresso não 
tem  ingerência c o n s titu c io n a l sobre  a execu 
ção da lei, nem  mesmo o d ire ito  de ser 
consu ltado. Não faz m u ito  te m p o , nossa 
C orte  Suprem a d e rru b o u  disposições legisla
tivas pelas quais o  Congresso se reservava o 
d ire ito  de ve tar regulam entos ba ixados pelo 
E xecu tivo , entendendo  que elas excediam  
os poderes co n s titu c io n a is  do  Congresso.

A n tes  do  fa to , o  Congresso pode co n te r 
e co n tro la r o  E xecu tivo  ao in tro d u z ir  na 
legislação disposições expressas sobre  com o 
o  E xecu tivo  aplicará  a lei. A  Lei de Procedi
m entos A d m in is tra tiv o s , p o r e xem plo , regula 
os m odos pelos qua is órgãos do  E xecu tivo  
pub lica m  e im põem  regulam entos. Mas é o b 
v iam ente  im possível para o  Congresso prever 
todas as c ircunstâncias que podem  ocorre r.

Tam bém  "a n te r io r  ao fa to "  é a exigên
cia co n s titu c io n a l de que o  p rim e iro  escalão 
de m em bros do  E xe cu tivo  deva ser c o n f ir 
m ado pelo Senado para que possa exercer 
suas funções. Os Senadores podem  arrancar 
promessas dos ind icados. Mas a con firm ação  
é um  fre io  lim ita d o . Os Senadores não p o 
dem , de an tem ão, saber quais os fu n c io n á 
rios  que  renegarão suas promessas. E, exce
tu ad o  o recurso à pressão da o p in iã o  p ú b li
ca, pouco resta ao Senador fazer.

Desse m od o , um a vez aprovada uma 
lei, ou co n firm a da  um a nom eação, o  C o n 
gresso perde o  co n tro le . O Congresso não 
pode c o n s titu c io n a lm e n te  in te rv ir  na a d m i
n istração, em bora o co rra m  algumas te n ta t i
vas: e le deve esperar que as coisas aconteçam  
e, só en tão , se não estiver sa tis fe ito  com  a 
aplicação da le i, poderá te n ta r in tro d u z ir  
legislação co rre tiva . Mas is to  é "a p ó s " o 
fa to .

Os m eios pelos quais o  Congresso p ro 
cura manter-se in fo rm a d o  sobre  a execução 
das leis são conhecidos com o Supervisão 
Congressual. Estes inc luem  audiências p ú 
blicas de supervisão, estudos de avaliação e, 
ocasionalm ente, investigações de larga esca

6



la. A lé m  disso, um  f lu x o  constan te  de co 
m unicações e pedidos de in fo rm ação  é ins
tau rado  pelas assessorias das Comissões. A  
serviço das comissões do  Congresso se acham 

q u a tro  órgãos, integrados p o r equipes a lta 
m ente  qua lificadas. A  C on tado ria  Geral, 
o  Serviço de Pesquisa da B ib lio te ca  do C on
gresso, o  E sc ritó rio  de Avaliação T e c n o ló 
gica e o  E s c ritó rio  O rçam entá rio  do  C on
gresso. F unc ionários  a dm in is tra tivo s  se q ue i
xam  do  peso da supervisão congressual, do 
te m po  gasto na preparação de in form ações 
e re la tó rios  e no  com parec im en to  a a ud iên 
cias, acom panhados de im portunações de 
que às vezes se sentem  v ftim as . Mas a super
visão pode, às vezes, ser tam bém  amistosa, 
exercida p o r comissões com preensivas, p re o 
cupadas em gerar apo io  para os órgãos 
do  governo. Para a m aioria  desses órgãos, 
a supervisão está longe de ser in tensiva, e 
em bora tenha o c o rrid o  considerável expa n 
são da fiscalização congressual na ú ltim a  
década, grande parte  da a tiv id ad e  do  E xe
c u tiv o  permanece liv re  de supervisão.

Q uando os legisladores consta tam  uma 
vio lação  dos p ropós itos  d o  Congresso, des
p e rd íc io  ou  desonestidade, podem  aprovar 
legislação co rre tiva  ou  esclarecedora (su je i
ta, é c la ro , ao ve to  presidencial) e podem  
ainda reduz ir ou  elevar dotações.

Em casos extrem os, o  Congresso pode 
e xp o r fu n c io n á rio s  a dm in is tra tivo s  à p u b li
cidade negativa por m eio de interpelações e 
investigações. A  ameaça dessas medidas, 
legislação co rre tiva  ou  não aprovação de 
dotações, pode freq üe n tem e n te  levar os ad- 
m instradores a m udar de co m p orta m e n to .

No século X I X ,  os Estados U nidos 
assistiram  a p eríodos  de p re d o m ín io  do 
E xe cu tivo , e a p e ríodos  de suprem acia do 
Congresso. Desde os tem pos de F ra n k lin  
D. R oosevelt (a "g rande  depressão'' e a II 

G uerra M und ia l) os Estados U nidos esperam 
do  Presidente uma liderança fo rte  e todos os 
Presidentes têm  p rocurado  exercê-la.

A lé m  do  mais, a Presidência fo r te  fo i 
ins tituc ion a liza da . R epetidam ente , o  C o n 
gresso tem  a tr ib u íd o  novos poderes ao Pre
sidente, p roporc ionanH o-lhe  os m eios in s t i
tu c ion a is , ho je  reun idos no E s c ritó rio  E xe 
c u tiv o  d o  Presidente. O E sc ritó rio  E xecu
tiv o  se o rgan izou  de m aneira a agir ante  
qua lque r a con tec im en to  de im p o rtâ n c ia , a 
acom panhar e mesmo o rie n ta r a ação presi
dencia l, m an tendo, no e n ta n to , postura 
discreta e e v itan do  assum ir as responsabi
lidades do  Chefe da Nação.

Na Lei do  O rçam ento  e C on ta b ilid a d e  
de 1921, o  Congresso d e te rm in o u  que  o 
Presidente apresente, a cada ano, um  p rogra 
ma e um  o rça m e n to  para to d o  o  Poder 
E xecu tivo  —  na realidade, que  se tornasse o 
a d m in is tra d o r geral do  governo. A té  então, 
os M in is té rios  e A u ta rq u ia s  apresentavam  
seus ped idos d ire tam en te  ao Congresso e os 
legisladores co m p un ha m  o  o rça m e n to . A  
p a r tir  de 1921, o Presidente passou a ser o 
responsável pelo  c o n tro le  e um a série de leis 
re fo rço u  o  papel do  Chefe d o  E xe cu tivo  
com o a dm ins trador, em te rm os semelhantes 
ao de d ire to r  de uma gigantesca corporação. 
Ele é o  ápice de um a h ie rarqu ia  de departa 
m en to  e entidades au tônom as subm etidas à 
sua d ireção. Em tem pos recentes o  Congres
so te m  p ro cu rad o  p a rtic ip a r d ire tam en te  
d o  processo de elaboração o rçam entária .

Pela Lei d o  Em prego de 1946, o C o n 
gresso responsabilizou o  Presidente pela 
e laboração de um  program a e con ôm ico  des
tin a d o  a assegurar o  m á x im o  de produção , 
em prego e poder a qu is itivo . A n tes  dela, os 
Presidentes não estavam legalm ente o b rig a 
dos a assum ir a responsabilidade pela s itu a 
ção da econom ia e até F ra n k lin  R oosevelt 
nenhum  a assumira. Nos dias a tua is  o  Presi
den te  deve apresentar anua lm ente  os p rogra 
mas econôm icos d o  governo. O  Congresso 
pode aceitar, re je ita r ou  m o d if ic a r  o  p ro 
grama d o  Presidente, com o tam bém  pode 
aprovar ou a lte ra r o o rça m e n to  d o  Presi
dente. Em am bos os casos, no  e n ta n to , é 
s ig n ifica tivo  que o  Congresso tenha in ic ia l
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m ente  pensado em loca lizar os quadros de 
assessoramento (o  E sc ritó rio  do  O rçam ento  
e o  C onselho de Assessores Econôm icos) no 
Leg is la tivo  e em  assum ir a responsabilidade 
pela fo rm u la çã o  de program as. Nos dois 
casos essa idéia fo i abandonada e essas fu n 
ções fo ra m  a trib u fd a s  à Presidência, com o 
p o n to  cen tra l de com ando. O Congresso se 
d o to u , no e n ta n to , de uma Comissão E conô
m ica C on jun ta  para apreciar e re la tar os p ro 
gramas do  Presidente, para e laborar reco
mendações sobre  o  mesm o, e para to m a r a 
in ic ia tiva  de estudos econôm icos.

Em assuntos m ilita re s  e de relações 
e x te rio res  o  Presidente sem pre teve poderes 
independentes do  Congresso, derivados d ire 
tam ente  da C on stitu içã o . A lé m  disso, tem  
poderes a u to riza do s  por legislação esta tu 
tá ria . Os poderes co ns titu c io n a is  d o  Presi
den te  inc lu em  o d o  reconhecim en to  de 
governos estrangeiros e o  de receber e n o 
mear em baixadores, o  que s ign ifica  co n d u z ir 
a d ip lom ac ia  e negociar com  o u tro s  gover
nos. A  C on s titu içã o  tam bém  faz do  Presi
den te  o C om andante-em -C hefe das Forças 
A rm adas. O poder de declarar guerra é reser
vado ao Congresso, mas na Coréia e no 
V ie tn a m , p o r e xe m p lo , a guerra não fo i 
fo rm a lm e n te  declarada. O Presidente agiu 
usando de sua p ró p ria  a u to rid ad e . Depois 
da I G uerra M und ia l o  Congresso te n to u , por 

m eios legislativos, estabelecer uma p o lít ic a  
de neu tra lidade , de m odo  a im p e d ir que  os 
presidentes assumissem com prom issos ou 
empregassem tropas, de fo rm a  a envolverem  
os Estados U nidos em guerras fu tu ras. No 
e n ta n to , quando  irro m p eu  a Guerra na 
Europa em  1939, esta p o lít ic a  fo i posta de 
lado, p o r fracassada, e d u ran te  as três  déca
das subseqüentes o  Congresso, em  linhas ge
rais, d e ixou  a p o lít ic a  exte rna  e a estratégia 
m ilita r  a cargo do  Presidente. O Congresso 
c rio u  o  C onselho de Segurança N aciona l, 
que responde ao Presidente, para coordenar 
as p o lític a s  externa  e m ilita r  e, num a série 
de resoluções adotadas no  p e río d o  seguinte à 
II G uerra, v irtu a lm e n te  deu liberdade ao

Presidente, pe lo  m enos na o p in iã o  deste, 
para in te rv ir  com o bem  entendesse em  cer
tas áreas de tensão d o  planeta. A  ú ltim a  
dessas resoluções, de 1964, se re fe ria  ao 
Sudeste A s iá tic o . O Presidente Johnson 
c ito u  esta resolução, bem  co m o  seus poderes 
co ns titu c ion a is , com o fu nd am e n to s  para 
levar adiante  a guerra no V ie tn a m  sem au
d iência do  Congresso. C om  trop as  em  ação, 
ao Congresso não restava a lte rna tiva  senão a 
de a u to riza r recursos para a condução da 
guerra. M u ito s  congressistas porém  susten
tavam , firm e m e n te , que não tin h a m  a u to r i
zado as ações m ilita res. E fo i o Congresso 
quem  fin a lm e n te  fo rç o u  o  f im  da guerra no 
V ie tn a m  ao recusar a aprovação de novas 
dotações.

D uran te  o século X I X ,  e mesmo no 
in íc io  d o  século X X , o Congresso era tão 
cioso de sua independência legislativa que 
p ro je tos  de lei e laborados no  E xecu tivo  
tin h a m  que ser passados subrep tic iam en te  
aos legisladores para apresentação. A  o rigem  
desses p ro je tos  era m an tida  em  segredo para 
ev ita r rejeição pelo Congresso p o r uma ques
tão de p rin c íp io s . Mas d u ran te  a crise da 
G rande Depressão as a titu d e s  m udaram . O 
Congresso, ju n ta m e n te  com  o povo, se v o l
to u  desesperadamente para o Presidente em 
busca de liderança. D uran te  os legendários 
100 dias que seguiram  a p rim e ira  investi
dura de Roosevelt, as leis não só fo ra m  re
digidas no  E xe cu tivo  com o fo ra m , às vezes, 
aprovadas antes mesmo de impressas ou , 
mesmo, lidas com  atenção. H oje , o  c o m p o r
tam ento  do  Congresso to rnou -se  quase o 
o po sto  d o  que era um  século atrás. Parla
mentares esperam que leis im p o rta n te s  lhes 
sejam encam inhadas pelo Presidente ou  por 
seus m in is tros ; os legisladores exigem  p ro je 
tos de leis e se que ixam  quando  estes não 
chegam a te m p o. M uitas  vezes, esperam até 
que cheguem esses p ro je to s  para dar in íc io  
ao processo legislativo.

T o d o  Presidente envia ao Congresso, 
em  cada sessão, um  abrangente program a
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leg is la tivo  c o n tid o  na mensagem sobre o 
Estado da U nião. E le tam bém  subm ete ao 
Congresso seu o rça m e n to , o  re la tó rio  econ ô 
m ico  e um  sem núm ero  de mensagens sobre 
temas específicos. Assim , em  qrande parte, 
é o  Presidente quem  estabelece a pauta do 
Congresso. Mais do  que isso, ele se reúne 
regula rm ente  com  os líderes de seu p a rtid o  
no  Congresso para estabelecer p rio ridades e 
co m b in a r táticas. M u itas  vezes assume a res
ponsabilidade de m o b iliza r o a po io  da o p i
n ião púb lica  em  fa vo r de p ro je to s  que estão 
tra m ita n d o  no Congresso. Se, o u tro ra , o 
papel do  Presidente se lim ita va  a aprovar ou 
ve tar in ic ia tivas  do  Congresso, hoje  o Poder 
E xecu tivo  é m a io r fo n te  de in ic ia tivas do 
que o  Leg isla tivo, e o  Presidente, nesse sen
tid o , é não só o  p rin c ip a l E xecu tivo  com o o 
p rin c ip a l Legislador.

Este deslocam ento  de poder do  C on
gresso para a Presidência ocorreu  durante  
um a época em que am bos eram  n o rm a l
m ente  co n tro la d o s  pe lo  mesmo p a rtid o . 
A  fid e lida de  p a rtidá ria  do  e le ito ra do  era tal 
que a m aioria  dos cidadões votava na chapa, 
ou  seja, nos cand idatos do  p a rtid o  a todos os 
cargos constantes das cédulas. Dessa fo rm a, 
nos setenta anos ante rio res a 1956, o  Presi
dente  sem pre o b tin h a  m aioria  no Congresso 
para seu p a rtid o , d u ran te  a p rim e ira  m etade 
de seu m anda to  de q u a tro  anos e, gera lm en
te, tam bém  d u ran te  a segunda m etade. 
Assim , quando  o  Congresso achava neces
sário concen tra r responsabilidades, na e labo
ração de um  o rçam ento  g loba l, ou de um 
program a e conôm ico , ou  de uma estratégia 
g loba l integrada, era na tura l que as a tr ib u ís 
se ao Presidente. Não só era ele Chefe do 
E xe cu tivo  e Chefe de Estado p o r aquele 

p e río d o , com o, tam bém , o  chefe  do  p a rtid o  
p o lít ic o  a que pertencia  a m aioria  dos 
m em bros do  Congresso.

Nos ú lt im o s  tr in ta  anos, e n tre ta n to , 
vem sendo um  fenôm eno  de imensa im p o r
tância nos Estados U n idos  a desintegração 
das es tru tu ras  p o lític o -p a rtid á ria s  e o  conse

qüente  aum en to  do núm ero  de "e le ito re s  
independen tes". 0  v o to  desvincu lado  cres
ceu m u ito . O P a rtido  D em ocra ta  se m antém  
com o m a jo r itá rio  desde a década de tr in ta . 
Is to  é, na votação para o  Leg is la tivo , o nd e  a 
v incu lação  p a rtidá ria  é mais s ign ifica tiva , 
os dem ocratas têm  p reva lecido. E xce to  nos 
b iênios 1947-48, 1953-54, e som ente  no 
caso do Senado no P e río do  1981-84 , os 
dem ocratas, há 50  anos, c o n tro la m  am bas as 
casas do  Congresso. E n tre ta n to , nas a lta 
m ente  em ocionais eleições presidenciais, os 
e le itores, ho je , tendem  a escolher seus ca nd i
da tos mais em te rm os de carisma do  que  de 
p a rtid o . U ltim a m e n te , o  cand ida to  re p u b li
cano fo i o  mais a traen te  em m etade das 
d isputas presidenciais. D a í que , d u ran te  12 
dos ú lt im o s  25  anos o  país teve "governos 
d iv id id o s " com  os repub licanos  co n tro la n d o  
o E xe cu tivo  e os dem ocratas o  Leg isla tivo.

Os legisladores de oposição, pela d in â 
m ica da com petição  p a rtid á ria , tendem  a 
re je ita r a liderança do  Presidente e, mesm o, 
a p ro cu ra r desacreditá-lo . O c o n f l i to  é ine 
v itáve l. Na m e lho r das hipóteses, q uando  as 
personalidades são co m patíve is , pode resul
ta r em uma espécie de frág il governo  de coa- 
lização. Na p io r das hipóteses, o  c o n fl i to  
descamba para rancores, recrim inações e im 
passes, com  cada ram o do  governo  buscando 
vantagens p o lític a s  pela d e rro ta  das in ic ia t i
vas do  o u tro .

N o inve rno  de 1972-73, logo antes e 
logo depois da reeleição avassaladora do 
Presidente N ix o n , a ru p tu ra  in tragoverna- 
m enta l e a guerra in te rp a rtid á ria  a ting iram  
as dim ensões de crise in s titu c io n a l. Agressivo 
por tem peram ento , N ix o n  usou o  poder p re 
sidencial em  grau m a io r do  que  jam ais havia 
te n ta d o  qua lque r de seus antecessores e 
assim fazendo , co m o  disse um  jo rna lis ta , 
"d esp e rto u  um  Congresso so no le n to  e o 
e n fu re ce u ". N ix o n  congelou  b ilhões de 
dólares de dotações aprovadas pelo C on
gresso, m edida que  representava a derroga
ção u n ila te ra l de leis que o Congresso, com
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anuência p residencia l, tin h a  aprovado. In te n 
s if ic o u  sub itam ente  a im p op u la r G uerra do 
V ie tn a m  d u ran te  um  recesso do  Congresso. 
A trib u iu -s e  poderes ilim ita d o s  para, un ica 
m ente  com  base no seu a rb ít r io ,  sonegar 
in fo rm ações ao Congresso. Im p le m e n to u  um  
p lano  de reorganização do  governo que  esta
belecia que  de te rm inados m in is tros  despa
chariam  com  o  Presidente, p o r in te rm é d io  
de u m  supergabinete, p lano  este que, em 
suas linhas gerais, fo ra  subm etido  ao C on
gresso e p o r este e xp lic ita m e n te  re je itado .

Q uando  os Congressistas se reun iram  
em  1973, estavam indignados, ta n to  a 
m aioria  dos dem ocratas q u a n to  m u ito s  dos 
repub licanos. D uran te  as semanas que se 
seguiram , o  Congresso chegou à e x tra o rd i
nária de te rm inação  co le tiva  de "re co lo ca r o 
Congresso na sua adequada posição cons
t itu c io n a l com o poder ig u a litá rio  d o  gover
n o "  frase esta m u itas  vezes repetida. Daquele 
p e río d o  b ro to u  uma série de m edidas legis
lativas e um a m udança de a titu d e  que a lte 
rou  substancia lm ente  o  e q u ilíb r io  E xecutivo - 
Leg isla tivo, mais uma vez em fa vo r do  C on
gresso. M encionarei as mais im p orta n tes  
dessas m odificações.

A  Lei de O rçam entos e C o n tro le  de 
D otações p ro ib iu  a p rá tica , p o r c rité r io s  
a dm in is tra tivo s , de congelam entos das d o ta 
ções aprovadas. H oje , o  Presidente pode, 
apenas, recom endar a não aplicação de 
recursos, cabendo a decisão fin a l ao Congres

so.

A  Lei tam bém , cria , no Legislativo, 
u m  p ro ced im e n to  abrangente e integrado 
para a aprovação do  o rçam ento , através do 
qual o  Congresso busca in flu e n c ia r a p o lític a  

fiscal.

A  Resolução dos Poderes de Guerra 
estabelece que o  Presidente deve o u v ir o 
Congresso antes de co m p ro m e te r tropas 
am ericanas em  hostilidades, ou  deslocar t r o 
pas para um a área onde  existe o  risco de 
c o n f l i to  a rm ado. N o caso de m ovim entação

de tropas em  te rm o s de operação o Presiden
te deverá in fo rm a r o  Congresso no  prazo de 
48  horas. Se o  Congresso não aprova r a 
in ic ia tiva  do  Presidente em 60  dias as tropas 
deverão ser retiradas. T a n to  o  Presidente 
F ord  q uan to  o  Presidente C arter aceitaram  
estas exigências vo lu n ta ria m e n te , sem, no 
e n ta n to , a d m it ir  sua co ns titu c ion a lida de . 
Mais recentem ente, no L íb a n o  e em  G rana
da, o Presidente Reagan re lu tan te m e n te  
submeteu-se à pressão do  Congresso para 
reconhecer a Lei dos Poderes de Guerra.

V e rifico u -se  um  aum en to  do  núm ero 
de audiências púb licas fisca lizadoras e co n 
siderável expansão dos quadros de pessoal 
incum b idos  de acom panhar a execução 
de program as. O E sc ritó rio  O rçam entá rio  
do  Congresso, criado  em 1974, func iona  
bem ; um  núm ero  crescente de programas 
governam enta is tem  sido subm etido  a 
"reau to rizações a nu a is ", o  que  s ign ifica  
um  reexam e anual. T em  crescido o  apo io  
à legislação d ita  "p o e n te " ,  que determ ina 
que to d o  program a a u to riza d o  p o r lei se 
esgote no  prazo previsto , a m enos que 
"re s s u c ita d o ", por lei, p o r o u tro  p e río d o  
específico . A lgum as leis, ho je , encerram  
d ispos itivos conhecidos, com o " in fo rm a r  e 
espera r", que exigem  dos órgãos de a d m in is 
tração que co m u n iq ue m  ao Congresso 
in ic ia tivas contem pladas e aguardem  durante  
ce rto  prazo até que as comissões do  legisla
t iv o  tenham  tid o  o p o rtu n id a d e  de exam inar 
o  assunto e expressar suas op in iões, fo rm a l 
ou in fo rm a lm e n te .

Este p ro ced im e n to  a p ro x im a  o Legis
la tivo  de sua meta de e n vo lv im e n to  no p ro 
cesso de adm in is tração  d u ran te  o  seu curso, 
e não ao fin a l do  mesmo.

O ve to  leg is la tivo  fo i in s t itu íd o  nos 
anos 30  mas raram ente  u tiliz a d o  a té  a dé
cada de 70. Exige, esta tu ta riam en te , a sub
missão ao Congresso para exam e e possível 
rejeição de determ inadas in ic ia tivas dos 
M in is té rios . Os Presidentes, de F ra n k lin
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R oosevelt a J im m y  C arter, sempre argu
m entaram , que esta fo rm a  de ve to  leg isla tivo 
e in co n s titu c io n a l. Seu argum ento  é o  de 
que uma vez aprovada a lei, sua execução 
é p re rroga tiva  exclusiva do E xe cu tivo . A  
C orte  Suprem a ju lg o u , já em  uma ocasião, 
que o E xe cu tivo  está ce rto  e que o ve to  do 
Congresso é in c o n s titu c io n a l. Não fico u  
bem  clara a abrangência desta decisão, mas 
a o p in iã o  generalizada é de que vetos legis
la tivos são to ta lm e n te  p ro ib id o s  pela Cons
titu iç ã o . T r in ta  anos de passividade do  C on
gresso no  cam po das relações exte rio res 
se encerraram  no  G overno  N ix o n . O C on
gresso vo to u  o  f im  da G uerra do  V ie tnam . 
C o n tra rio u  a p o lít ic a  do Presidente Ford  
na questão de C hipre . Pôs f im  às esperanças 
da adm in is tração  F ord  de chegar a um  a co r
do  com ercia l com  a U nião Soviética  ao in 
tro d u z ir  uma emenda que exig ia um  aum en
to  aa em igração juda ica  daquele país. Os 
sovié ticos suspenderam as negociações e o 
Congresso im ped iu  o  e nvo lv im en to  dos 
Estados U n idos em  A ngo la , no m om en to  
em que o G overno  pre tend ia  o rie n ta r seu 
a po io  para uma das facções guerrilheiras.

Q uando a Casa Branca passou as mãos 
dem ocratas, com  C arter, o Congresso dem o
crata se to rn o u  re la tivam ente  menos a firm a 
tiv o . N o e n ta n to , re ta rdou, p o r um  prazo 
excessivo, a ajuda que aquela adm in istração 
pre tend ia  enviar ao governo revo luc ionário  
da Nicarágua e c rio u  obstácu los à venda de 
armas aos países árabes. Países estrangeiros 
não mais pod iam  te r certeza de que as ga
ran tias  recebidas do  Presidente e de seu 
E m baixador, te riam  o a po io  do  Congresso.

O u tro s  desenvo lv im entos ins tituc ion a is , 
notadam ente  o  e n fraq u ec im e n to  das o rg a n i
zações p o lít ic o -p a rtid á ria s  e a perda da 
d isc ip lin a  p a rtidá ria  aum entaram  a p roba 
b ilida de  de os legisladores serem mais a f i r 
m ativos na sua resistência à liderança presi
dencia l. O d e c lín io  dos p a rtid o s  tam bém  
sign ifica  que a era dos "governos d iv id id o s " , 
com  uma ou  as duas Casas do  Congresso 
con tro ladas pe lo  p a rtid o  em oposição ao 
Presidente, tende a perdura r. N o e n ta n to , o 
rev igo ram en to  do  Congresso pode te r 
chegado ou estar chegando a seu auge. O 
Poder Leg isla tivo  venceu as batalhas que tra 
vou  sobre aqueles p o n to s  específicos em 
relação aos quais, em  1973, na sua o p in iã o , 
o  Presidente N ix o n  ultrapassara os lim ites  
de separação de poderes e pode, agora 
a c re d ita r que a lcançou posição tão igu a li
tária q u a n to  possa p re tender. Com  o  c o n tro 
le u n ific a d o  do  P a rtido  sobre o  Congresso e a 
Presidência, poder-se-ia esperar que  a co n 
fiança no Presidente com o chefe p a rtid á rio  
fosse restabelecida e a balança poderia  
com eçar a pender mais uma vez para o  lado 
do  E xecu tivo .

Pelo m enos d u ran te  1984, a repartição  
do  c o n tro le  entre  os p a rtid o s  deverá p e rd u 
rar. Os dem ocratas, na Câmara, serão mais 
agressivos, com o o  eram  d u ran te  as a d m i
nistrações de N ix o n  e F o rd . O resu ltado  é 
um  ce rto  c o n flito , ta n to  in te rp a rt id á r io  
q u a n to  en tre  os poderes. F e lizm en te , no  en 
ta n to , d u ran te  "g ove rno s  d iv id id o s ” , os 
Chefes dos dois poderes e os p a rtid o s  p o l í 
ticos  têm  assum ido posturas com edidas e 
têm  conseguido e n co n tra r uma base para 
co laboração nas questões crucia is.
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